
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 2026.05.05.2 

 
Torna-se público que o Município de Farias Brito/CE, por intermédio do(a) Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, realizará Dispensa de Licitação em razão do valor (MENOR 
PREÇO), na hipótese do art. 75, I, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislações aplicáveis. 
 
Endereço Eletrônico para Envio da Documentação e Proposta: 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br 
Prazo para Envio das Propostas e da Documentação de Habilitação: 6 a 8 de maio de 
2026. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF) e, dessa forma, serão registradas no endereço eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
 
DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
E-mail: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br 
 
1 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a 
contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços técnicos de engenharia, 
visando à elaboração dos projetos básico e executivo de construção de uma praça pública com 
urbanização de ruas no Distrito de Quincuncá e revitalização do Pontal do Padre Cícero na Vila 
Umari, Município de Farias Brito/CE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos. 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de 
Licitação e seus Anexos. 
2.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 
123/2006. 
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários;  
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n º 746/2014-TCU-Plenário).  
2.4 - Poderão participar microempresas e empresas de pequeno porte regularmente 
estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas 
as exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo.  
2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e 
simplificado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. n.º 
48, inciso I da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar 
n.º 147/2014, aplicado, na oportunidade, em conformidade com o Art. 4º, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
 
3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 
3.1 - O fornecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua 
proposta de preços, na forma deste item.  
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, 
encaminhará exclusivamente, por meio do email: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, a 
proposta de preços com a descrição do objeto ofertado. Após findado o prazo, o processo 
estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos (propostas), de maneira que 
o(a)Secretaria Municipal de Infraestrutura garanta o andamento do processo de contratação. 
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada.  
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos serviços ou na entrega do produto. 
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3.4.1 - Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de 
Dispensa de Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos 
no respectivo orçamento básico. 
3.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, considerando 
que os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, 
com a seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 0 e 
4, o segundo dígito após a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver 
entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é arredondado para cima. 
3.8. A proposta de preços deverá vir munida dos itens abaixo, que devem ser elaborados de 
acordo com o Anexo I deste edital, devendo ser devidamente assinados pelo responsável 
técnico da empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma: 
a) Orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço global do 
orçamento, contendo itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas fornecidas 
no Anexo I deste edital, não sendo permitido ao licitante alterá-los (em seu conteúdo e 
quantitativos); 
b) Cronograma físico-financeiro; 
c) Composição de custos de preços unitários dos itens; 
c.1) A composição de custos de preços unitários de itens deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividades necessários de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão de 
obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, totalização de impostos e taxas, e 
quaisquer outros necessários a execução dos serviços. Os valores de mão de obra não podem 
ser inferiores às tabelas usadas na elaboração do orçamento e aos pisos salariais normativos 
da categoria correspondente, fixados por dissídio coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de 
Trabalho. 
c.2) Na composição de custos dos pecos unitários não serão aceitos valores simbólicos ou 
irrisórios, assim como aqueles incompatíveis com os preços praticados no mercado. Para 
materiais e serviços não serão aceitos valores unitários superiores e quantitativos divergentes 
dos constantes nas tabelas utilizadas como referência para elaboração do orçamento.  
d) Demonstrativo da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas – BDI, conforme estabelecido 
pelo ACÓRDÃO 2622/2013 – TCU – PLENÁRIO; 
e) Planilha de encargos sociais. 
3.9.1. O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da 
multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade, e nele deverá ser utilizada a regra 
de arredondamento descrita no item 5.15. 
 
4 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

4.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
4.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação.  
4.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
deverá haver a negociação de condições mais vantajosas.  
4.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração.  
4.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação.  
4.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.7. Iniciada a fase de julgamento, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
4.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário.  
4.9. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de 
condição de participação. 
4.10. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o 
procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
4.11 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.11.1 - contiver vícios insanáveis;  
4.11.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de 
Licitação ou em seus anexos;  
4.11.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
4.11.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
4.11.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de 
Dispensa de Licitação ou seus anexos, desde que insanável.  
4.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
4.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
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desde que não haja majoração dos preços e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
4.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
4.14 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
4.15 - Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação. 
 
5 - DA HABILITAÇÃO 
5.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado, conforme a seguir:  
 
5.1.1 - Habilitação Jurídica: 
a)Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br, em se tratando de Microempreendedor 
Individual – MEI. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado 
na Junta Comercial da sede do Licitante; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
5.1.2 - Qualificação Técnica: 
 
5.1.2.1. Qualificação técnico-profissional: 
a) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, para fins de contratação; 
 
5.1.2.2. Qualificação técnico-operacional: 
a) Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto deste Aviso de 
Dispensa de Licitação; 
b) Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 
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OBSERVAÇÃO: Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares 
no sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor dos atestados e/ou certidões de 
qualificação técnica apresentados; 
 
5.1.3 - Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho 
i) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 
 
5.1.4 - Habilitação Econômico-financeira: 
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
5.1.5 - Declarações: 
 
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
c) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei. 
 
5.2 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação 
deverão ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à 
outra empresa, ainda que integrante do mesmo grupo econômico. 
5.3 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.  
5.3.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

5.4 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br 
5.4.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não 
atendimento à condição de participação. 
5.5 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  
5.6 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere 
necessário, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
processual. 
5.7 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Dispensa Licitação.  
5.7.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
5.8 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
6 - DA CONTRATAÇÃO 
6.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação. 
6.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante 
correspondência por meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 
02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
6.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela 
Administração. 
6.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicatária, implica no reconhecimento de que: 
6.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
6.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação e seus anexos. 
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6.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.4 - O futuro Contrato terá vigência de 02 (dois) meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 
6.5 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 
6.5.1 – Considerando a natureza continuada dos serviços a serem contratados, contrato 
poderá ser prorrogado, nos termos do art. 107 da lei 14.133/21. 
6.6 - As condições contratuais estão definidas no Anexo III - Minuta do Contrato, parte 
integrante deste edital. 
 
7 - DAS SANÇÕES 
7.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa. 
7.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado 
no item anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do 
referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos incisos II ao VII do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
incisos VIII ao XI do referido artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave. 
7.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada 
judicialmente. 
7.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficial do Município de Farias Brito 
(www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes) e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(www.gov.br/pncp/pt-br). 
8.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a administração poderá: 
8.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data; 
8.2.2 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
8.3 - As providências do subitem 8.2.1 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
8.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
8.5 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
8.7 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
8.8 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.9 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s). 
8.10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da 
legislação pertinente. 
8.11 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Aviso de Dispensa de Licitação será o da Comarca de Farias Brito/CE. 
 
9 - DOS ANEXOS  
9.1 - Integram este Aviso de Dispensa Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:  
ANEXO I –Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo de Declarações 
ANEXO III - Minuta do Contrato.  
 
Farias Brito/CE, 5 maio de 2026. 

 
_____________________________________ 

Etienne Schumacher Carvalho Soares 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

http://www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes
http://www.gov.br/pncp/pt-br


 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 – O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando à 
contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços técnicos de engenharia, 
visando à elaboração dos projetos básico e executivo de construção de uma praça pública com 
urbanização de ruas no Distrito de Quincuncá e revitalização do Pontal do Padre Cícero na Vila 
Umari, Município de Farias Brito/CE, conforme exigências legais e normativas aplicáveis, 
observando as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação e seus anexos, segundo as especificações constantes no Orçamento Básico, anexo a 
este Termo de Referência. 
1.2 - O futuro Contrato terá vigência de 02 (dois) meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 106 e 107, da Lei n° 14.133/2021. 
1.2.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 
1.3 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de 
identificar os preços praticados pela Administração Pública no período da contratação. Para 
tanto, buscou-se atender ao disposto na Instrução Normativa da SEGES nº 65/2021, a qual 
versa sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, resultando em um preço médio 
estimado de R$ 23.316,58 (vinte e três mil trezentos e dezesseis reais e cinquenta e 
oito centavos). 
1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o a Secretaria Municipal de 
Infraestruturaatravés do Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor 
estimado para contratação. 
1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21.  
1.6 - Dado que o(s) serviços(s)/material(is) pretendido(s) possui(em) padrão(ões) de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de 
mercado, poderá(ão) ser adquirido(s) por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a 
realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor do serviço/contratação e a 
economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com 
fundamento no inciso I do caput do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 (grifamos): 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
I - Para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no 
caso de obras e serviços de engenharia ou de 
serviços de manutenção de veículos 
automotores; - (atualizado pelo Decreto nº 
12.807/2025, de 29 de dezembro de 2025). 
 

1.6.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, 
I da Lei Federal nº 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto nº 12.807/2025, de 29 de 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

dezembro de 2025), devido ao baixo valor e ao bem da economia processual, a presente 
contratação se dará por dispensa de licitação. 
 
1.7 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO 
1.7.1 - Para a contratação deste objeto será adotada a dispensa de licitação, em sua forma 
ELETRÔNICA, via e-mail, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e outras normas aplicáveis à espécie. 
1.7.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 
observando todas as condições definidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.7.3 - Para o julgamento da habilitação será exigida a documentação e as exigências contidas 
no item 5 - DA HABILITAÇÃO do Aviso de Contratação Direta e observando todas as 
condições definidas no item. 
1.7.4 - A proposta final não poderá conter item/ns com valor(es) superior(es) ao(s) 
estimado(s) pela administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor 
total. 
 
1.8 - JUSTIFICATIVAS 
1.8.1 - DO SERVIÇO/NECESSIDADE 
1.8.2 - O objetivo da contratação de empresa especializada visando à elaboração dos projetos 
básico e executivo de construção de uma praça pública com urbanização de ruas no Distrito de 
Quincuncá e revitalização do Pontal do Padre Cícero na Vila Umari, Município de Farias 
Brito/CE.Objetivando a necessidade de construção de uma praça com urbanização de ruas do 
Distrito de Quincuncá e revitalização do Pontal do Padre Cícero na Vila Umari.  
1.8.3 - Diante disso, torna-se imprescindível planejar a realização destes serviços. Sendo 
assim, é indispensável a elaboração prévia de projetos técnicos completos, que permitam 
especificar todas as etapas dos serviços com clareza e precisão. A ausência de projetos 
completos aumenta exponencialmente os riscos de falhas, aditivos contratuais, atrasos, 
despesas imprevistas e questionamentos pelos órgãos de controle.  
1.8.4 - A construção de uma praça pública com urbanização de ruas justifica-se 
pela necessidade de criar espaços de lazer, convivência comunitária e valorização imobiliária, 
promovendo saúde física/mental, melhoria estética do ambiente urbano e segurança social, 
especialmente em áreas carentes de infraestrutura de recreação. O espaço promove a 
interação, lazer e segurança para crianças, idosos e a população em geral.  
1.8.5 - A revitalização do Pontal do Padre Cícero, que hoje é considerado um potencial ponto 
turístico da região, justifica-se pela necessidade de modernizar a infraestrutura, aumentar a 
segurança, melhorar a acessibilidade e valorizar o patrimônio histórico e paisagístico. Esta 
ação impulsiona o desenvolvimento econômico local, atrai visitantes, gera empregos e melhora 
a qualidade de vida da população. Diante do exposto, resta justificada a contratação almejada, 
pois a ausência dos projetos gera insegurança jurídica, impossibilita a abertura de processo 
licitatório da obra, aumenta substancialmente o risco de erros construtivos, aditivos indevidos, 
paralisações e desperdício de recursos públicos. 
1.8.6 - A elaboração do Projeto Básico e do Projeto Executivo exige conhecimento técnico 
especializado, observância às normas da ABNT, legislação urbanística municipal, normas de 
acessibilidade (NBR 9050), normas de desempenho (NBR 15575), normas de instalações 
prediais, além dos requisitos legais da nova Lei de Licitações e dos entendimentos 
consolidados pelo TCU para obras públicas. Como a Secretaria Municipal de Infraestrutura não 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

dispõe de equipe técnica habilitada para desenvolver internamente esses projetos, torna-se 
necessária a contratação de profissionais ou empresa especializada, garantindo qualidade, 
economicidade e segurança à futura obra.  
1.8.7 - Assim, a presente demanda visa assegurar que a construção de uma praça pública com 
urbanização de ruas no Distrito de Quincuncá e revitalização do Pontal do Padre Cícero na Vila 
Umari da Secretaria Municipal de Infraestrutura/CE seja iniciada com base em planejamento 
técnico adequado, evitando impropriedades, desperdícios de recursos e garantindo que a 
edificação atenda plenamente às necessidades da instituição e da população Fariasbritense. 
1.8.8 - Sob o ponto de vista técnico, o problema a ser resolvido consiste na necessidade de 
elaborar um conjunto completo, integrado e compatibilizado de projetos de engenharia e 
arquitetura que atendam aos requisitos legais, normativos e funcionais indispensáveis para a 
construção de uma praça pública com urbanização de ruas no Distrito de Quincuncá e 
revitalização do Pontal do Padre Cícero na Vila Umari da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
A concepção de uma edificação pública dessa natureza requer o cumprimento rigoroso de 
normas técnicas específicas, bem como o desenvolvimento de estudos preliminares, 
memoriais, especificações e detalhamentos construtivos que garantam segurança, 
funcionalidade, durabilidade e economicidade à futura obra. 
1.8.9 - A execução dos projetos técnico-arquitetônicos exige conhecimento especializado em 
diversas disciplinas de engenharia, tais como: arquitetura, estrutura, instalações elétricas, 
hidrossanitárias, acessibilidade, segurança do trabalho e desempenho da edificação, conforme 
as normas da ABNT (NBR 13532, NBR 13531, NBR 9050, NBR 15575, entre outras). A 
ausência de projetos completos ou elaborados por profissionais sem especialização pode 
resultar em incompatibilidades entre sistemas, retrabalhos, aditivos contratuais e falhas 
construtivas que comprometem tanto a qualidade quanto a viabilidade financeira da obra. 
1.8.10 - Além disso, obras públicas de porte e complexidade como a construção de construção 
de uma praça pública com urbanização de ruas no Distrito de Quincuncá e revitalização do 
Pontal do Padre Cícero na Vila Umari da Secretaria Municipal de Infraestrutura demandam 
projeto básico robusto, conforme orientações do TCU, contendo: orçamento detalhado, 
definição clara dos materiais, métodos executivos, cronograma físico-financeiro e parâmetros 
de desempenho. Sem esse conjunto de documentos técnicos, não é possível realizar licitações 
de obras de forma segura, transparente e eficiente, o que poderia levar à contratação 
inadequada, desperdício de recursos e paralisações futuras. 
1.8.11 - Sob o ponto de vista administrativo, a necessidade de contratação decorre da 
inexistência de equipe interna com capacidade técnica e disponibilidade para elaborar projetos 
de engenharia da complexidade exigida para a construção de uma praça pública com 
urbanização de ruas no Distrito de Quincuncá e revitalização do Pontal do Padre Cícero na Vila 
Umari da Secretaria Municipal de Infraestrutura, o que comprometeria o planejamento, a 
gestão orçamentária e a segurança jurídica da futura obra. Sem os projetos básicos e 
executivos, a Administração não pode licitar a construção de forma adequada, tampouco 
assegurar estimativas de custo precisas, compatibilidade técnica entre disciplinas e 
atendimento às exigências legais e dos órgãos de controle. Assim, a contratação especializada 
torna-se essencial para garantir eficiência, economicidade, robustez documental e correta 
condução do processo administrativo que viabilizará o empreendimento público. 
1.8.12 - Dessa forma, a contratação representa uma resposta coerente e tecnicamente 
embasada às demandas diagnosticadas, e está plenamente alinhada às políticas locais e aos 
objetivos, tendo como finalidade última o aprimoramento das práticas de gestão institucional 
da Secretaria Municipal de Infraestruturade Farias Brito/CE. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.8.13 - A contratação visa assegurar a elaboração de projetos de engenharia completos e 
tecnicamente adequados, garantindo segurança, eficiência e economicidade na futura 
construção de uma praça pública com urbanização de ruas no Distrito de Quincuncá e 
revitalização do Pontal do Padre Cícero na Vila Umari. Vejamos alguns dos principais benefícios 
esperados: 
 

• Elaboração de projetos completos, compatíveis e tecnicamente 
capazes de evitar retrabalhos, aditivos e falhas na execução da 
obra. 

• Maior precisão na estimativa de custos e no planejamento 
orçamentário da futura construção. 

• Redução de riscos técnicos, jurídicos e administrativos durante a 
execução da obra pública. 

• Garantia de conformidade com normas da ABNT, legislação 
urbanística, acessibilidade e desempenho da edificação. 

• Melhoria da eficiência administrativa e segurança jurídica na 
licitação da obra. 

• Construção moderna, funcional, acessível e adequada às 
necessidades da Secretaria e da população. 
 

1.8.14 - A ausência, pode comprometer e acarretar uma série de impactos negativos em 
âmbito e contexto da prestação dos serviços pretendidos. Alguns se destacam por: 

 
• Impossibilidade de licitar a construção de uma praça pública com 

urbanização de ruas no Distrito de Quincuncá e revitalização do 
Pontal do Padre Cícero na Vila Umari, já que a legislação exige 
Projeto Básico completo para abertura de processo licitatório de 
obras públicas. 

• Riscos elevados de falhas construtivas, incompatibilidades 
técnicas e retrabalhos caso a obra seja iniciada sem projetos 
adequados. 

• Aumento significativo de custos, com maior probabilidade de 
aditivos contratuais, paralisações e desperdício de recursos 
públicos. 

• Insegurança jurídica e administrativa, com possibilidade de 
apontamentos dos órgãos de controle e responsabilização do 
gestor. 

• Dificuldade de planejar o orçamento municipal, pois não será 
possível estimar corretamente os custos e etapas da futura obra. 

• Prejuízo ao atendimento ao público e às atividades legislativas, 
devido à manutenção de estrutura física inadequada e 
insuficiente. 
 

1.8.17 - Notoriamente, a não contratação dos serviços técnicos especializados compromete de 
forma significativa o planejamento e a viabilidade da construção de uma praça pública com 
urbanização de ruas no Distrito de Quincuncá e revitalização do Pontal do Padre Cícero na Vila 
Umari da Secretaria Municipal de Infraestrutura, uma vez que impede a elaboração dos 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

projetos básicos e executivos exigidos pela legislação e pelas normas técnicas de engenharia. 
A ausência desses projetos gera insegurança jurídica, impossibilita a abertura de processo 
licitatório da obra, aumenta substancialmente o risco de erros construtivos, aditivos indevidos, 
paralisações e desperdício de recursos públicos. Além disso, mantém o Poder Executivo 
operando em instalações inadequadas, prejudicando a eficiência administrativa, o atendimento 
ao cidadão e o cumprimento do interesse público. 
 
2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso I, Art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor 
valor cotado para o lote único. 
2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Art. 75, inciso I, c/c § 3º, da Lei 
Federal nº. 14.133/21, onde as contratações de que trata os Incisos I e II, do caput do artigo 
citado serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 
2.3.1 - Conforme o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº. 14.133/21, a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das 
empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais 
vantajosa. 
 
3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 - A descrição da solução como um todo abrange os elaboração do projeto básico e 
executivo de construção de uma praça pública com urbanização de ruas no Distrito de 
Quincuncá e revitalização do Pontal do Padre Cícero na Vila Umari da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura pertencentes a estamunicipalidade. 
3.2 - Ao se debruçar sobre as alternativas existentes, ponderando-se os encargos de cada das 
medidas, entende-se como formato mais apropriado o apresentado por este Termo de 
Referência. 
3.3 - A solução apresentada mostra-se mais interessante, em razão do atendimento das 
recomendações da legislação, dos órgãos de controle e princípios da administração pública. 
3.4 - Para a contratação dos serviços objeto do presente, deve-se observar o critério de 
julgamento objetivo das propostas, selecionando a que for mais vantajosa, correspondente a 
de menor preço global. 
 
4 - DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
4.1 - A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos: 
4.1.1 - O objeto contratual é indivisível, sendo mais vantajosa a contratação do ponto de vista 
da eficiência técnica, em virtude da possibilidade de concentração de responsabilidade pela 
fiscalização adequada dos serviços em uma só empresa, permitindo melhores resultados. Além 
disso, os serviços que se pretende são relacionados entre si e usualmente executados por uma 
única empresa, o que leva a conclusão de que a concentração do objeto por preço global não 
ocasionará restrição à competitividade buscada na contratação. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

4.1.2 - Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (art. 9°, inciso 
VII da IN SEGES Nº 58/2022). Devendo ser identificado se o objeto é composto por 
itens divisíveis ou não, de acordo com suas características técnicas e peculiaridades 
de comercialização no mercado, importante informação para decisão acerca do 
critério de adjudicação do objeto (por item, por grupos ou global). Jurisprudência 
consolidada conforme Súmula TCU 247/2004. 
4.2 - Adjudicação será por preço global, e o parcelamento não será adotado por se tratar de 
contratação direta por Dispensa de Licitação, em relação à comercialização do serviço, 
Contratação Direta - Lei 14.133/2021, esta contratação diz respeito à contratação de serviços 
de natureza indivisível, ficando justificado o não parcelamento da solução. 
 
5 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço de engenharia, uma vez que os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XXI do art. 6º da Lei nº 
14.133/2021. 
5.2 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de 
licitação com fundamento no artigo 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021. 
5.3 - Tendo em vista o caráter contínuo dos serviços a serem prestados, conforme o 
enquadramento efetuado no item 5.2, o prazo de vigência da contratação será de 02 (dois) 
meses contados da assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 
5.4 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis.   
5.5 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares 
de acordo com as normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal.  
5.6 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
5.7 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
5.8 - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
5.8.1 - O Início da execução do objeto será após assinatura do contrato/ordem de serviço. 
5.8.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela 
CONTRATANTE, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a 
legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto, conforme detalhamento dos 
serviços especificados abaixo: 
 

• Projeto arquitetônico executivo; 
• Projetos complementares de engenharia: estrutural, elétrico, 

hidrossanitário (água fria e esgoto), drenagem de águas pluviais 
e lógica (infraestrutura de rede); 

• Orçamento detalhado da obra com composição unitária de 
custos; 

• Levantamento topográfico planialtimétrico georreferenciado; 
• Sondagem do solo (investigação geotécnica); 

 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

5.8.3 - Todos os projetos deverão ser elaborados conforme as normas técnicas brasileiras da 
ABNT e demais legislações pertinentes, com responsabilidade técnica (ART/RRT) dos 
respectivos profissionais. 
 
5.8.4 - DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
5.8.4.1 - Os serviços a serem contratados consistem na elaboração de estudos e projetos 
técnicos de engenharia e arquitetura, necessários à construção de uma praça pública com 
urbanização de ruas no Distrito de Quincuncá e revitalização do Pontal do Padre Cícero na Vila 
Umari da Secretaria Municipal de Infraestrutura/CE, a serem realizados por empresa 
especializada, regularmente constituída e registrada nos conselhos profissionais competentes, 
com experiência comprovada em projetos de edificações públicas de porte similar. 
5.8.4.2 - A execução dos serviços deverá contemplar inicialmente o levantamento topográfico 
planialtimétrico georreferenciado da área destinada à implantação da edificação, bem como a 
sondagem do solo, visando à identificação das características geotécnicas que subsidiarão o 
dimensionamento adequado das fundações da edificação. 
5.8.4.3 - Com base nos dados coletados, deverá ser desenvolvido o partido arquitetônico e os 
estudos preliminares, os quais deverão ser evoluídos para o projeto básico e, posteriormente, 
para o projeto executivo da edificação, atendendo integralmente às normas técnicas da ABNT, 
às legislações urbanísticas municipais e às exigências dos órgãos de controle. 
5.8.4.4 - O projeto deverá compreender, no mínimo, os projetos arquitetônico, estrutural, das 
instalações elétricas de baixa tensão e infraestrutura lógica, das instalações hidrossanitárias e 
de drenagem de águas pluviais; 
5.8.4.5 - Além disso, a contratada deverá elaborar o memorial descritivo completo de todos os 
sistemas, as respectivas especificações técnicas dos materiais e serviços, o orçamento 
detalhado da obra com base nas tabelas de referência oficiais (SINAPI/CE ou SEINFRA/CE), 
contendo as composições unitárias de custo, e o cronograma físico-financeiro da obra. 
5.8.4.6 - Todos os projetos e documentos técnicos deverão ser entregues em formato físico 
(mínimo de duas vias impressas) e digital (PDF e arquivos editáveis DWG e DOC), 
devidamente assinados pelos profissionais legalmente habilitados, acompanhados das 
respectivas Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica (ART/RRT). 
 
5.8.7 - DIRETRIZES DE ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
5.8.7.1 - ETAPAS DO PROJETO 
5.8.7.2 - Os projetos deverão ser desenvolvidos nas seguintes etapas: 
 

- Projetos básicos;  
- Projetos legais; 
- Projetos executivos; 
- Desenhos; 
- Memorial Descritivo; 
- Especificações técnicas; 
- Orçamento de custo com sua composição unitária; 
- Cronograma físico financeiro; 

 
5.8.8 - PROJETO BÁSICO 
5.8.8.1 - Conjunto de informações técnicas suficientes para a precisa caracterização da obra a 
ser executada, atendendo às normas técnicas e à legislação vigente. Deve estabelecer com 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

precisão, através de seus elementos construtivos, todas as características, dimensões, 
especificações e as quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo necessários para 
execução da obra, de forma a evitar 
alterações e adequações durante a elaboração do projeto executivo e realização das obras. 
 
5.8.9 - PROJETO LEGAL 
5.8.9.1 - O projeto básico, juntamente com o respectivo memorial descritivo dos serviços, 
deverá compor a parte principal da documentação técnica a ser apresentada aos órgãos para 
aprovação, após a qual servirá de base, com as eventuais determinações desses órgãos, para 
a elaboração do projeto executivo completo, objeto do contrato. Suas informações deverão ser 
complementadas pela contratada no que se refere às áreas técnicas específicas objeto do 
contrato e que também condicionam o desenvolvimento do projeto. 

 
5.8.10 - PROJETO EXECUTIVO 
5.8.10.1 - Deve ser elaborado com base no projeto básico aprovado pelos órgãos 
competentes. O projeto executivo deve ser suficiente para a precisa caracterização da obra a 
ser executada, atendendo às normas técnicas e à legislação vigente. Deve estabelecer com 
precisão, através de seus elementos construtivos, todas as características, dimensões, 
especificações e as quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo necessários para 
execução da obra, e todo detalhamentos construtivos para a perfeita instalação, montagem e 
execução dos serviços e obras objeto do projeto, de forma a evitar alterações e adequações 
durante realização das obras. 
 
5.8.11 - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E SONDAGEM 
5.8.11.1 - Antes do início da concepção dos projetos, deverão ser realizados o levantamento 
topográfico planialtimétrico georreferenciado da área destinada à edificação e a sondagem do 
solo, com profundidade e detalhamento suficientes para subsidiar o projeto estrutural, em 
conformidade com as normas da ABNT. 
 
5.8.12 - DESENHOS 
5.8.12.1 - Representação gráfica do objeto, a serem executados, elaborados de modo a 
permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, dimensões, 
funcionamento e especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, 
esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes.  
 
5.8.13 - MEMORIAL DESCRITIVO 
5.8.13.1 - Descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são apresentadas 
as soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pleno 
entendimento do projeto, complementando as informações contidas nos desenhos 
referenciados acima. 

 
5.8.14 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
5.8.14.1 - Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a 
execução da obra ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, 
equipamentos, elementos, componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo 
como serão executados cada um dos serviços. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
5.8.15 - ORÇAMENTO DE CUSTO COM SUA COMPOSIÇÃO UNITÁRIA 
5.8.15.1 - Avalia o custo total da obra tendo como base os preços dos insumos praticados no 
mercado ou valores de referência e levantamentos de quantidades de materiais e serviços 
obtidos a partir do conteúdo de todos os projetos com as devidas composições dos preços 
unitários. 

 
5.8.16 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
5.8.16.1 - O prazo para a execução será determinado de acordo com tempo e o volume de 
serviços para com a execução da obra de engenharia. 
 
6 - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
6.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua 
qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam 
conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas contratuais e as 
normas dispostas na Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, bem como legislação 
pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
6.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, especialmente designado; 
6.2.1 - O representante da contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.  
6.2.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas de Documento 
com Formalização de Despesas convenientes. 
6.3 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência 
destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
6.4 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues, 
se em desacordo com os termos do Aviso de Contratação e do respectivo Contrato. 
6.5 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas com Documento com Formalização de Despesas pela Contratada, sem 
ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.6 - Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo às normas e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato 
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
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7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na 
execução do contrato. 
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
8.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 
a) a nota fiscal fatura serviço – NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos 
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, 
devidamente assinados pelas partes. 
8.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do 
CONTRATANTE:  
8.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando 
a atestação da execução do serviço.  
8.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências 
que importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo 
observar as condições ajustadas.  
8.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do 
recebimento do documento.  
8.2. Recebimento do serviço 
8.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma 
detalhada, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo 
nos termos do art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021. 
8.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela do mês a ser paga. 
8.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
8.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 
8.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo. 
8.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
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atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
8.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021. 
8.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
8.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
8.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
8.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
8.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as 
respectivas correções; 
8.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
8.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal 
exato. 
8.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
8.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
8.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
8.2.8. Liquidação 
8.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
8.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e de seus créditos. 
8.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
8.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização.  
8.2.9. Prazo de pagamento: 
8.2.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
8.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGVde correção monetária. 
8.2.10. Forma de pagamento: 
8.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser 
indicada pelo contratado quando da emissão da nota fiscal de serviços. 
8.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
8.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o futuro contrato; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
vinculado ao futuro contrato; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações 
pela Contratada; 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, 
da Lei nº 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;  
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos/serviço nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;  
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato;  
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique durante a execução do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);  
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução do futuro contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
11 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou 
culpa:  
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento; 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;  
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar 
declaração falsa durante o trâmite; 
11.1.5 - Fraudar o processo; 
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 
11.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1 - Advertência;  
11.2.2 - Multa; 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato. 
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato. 
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 
11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 
11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133/2021. 
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 11.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 
45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.  
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
12.1. O custo estimado total da contratação até o limite de R$ 23.316,58 (vinte e três mil 
trezentos e dezesseis reais e cinquenta e oito centavos), conforme custos unitários 
apostos no Orçamento Básico, anexo deste Termo de Referência. 
 
13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de 
recursos do Tesouro Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

02 04 04.122.0002.2.015.0000 3.3.90.39.00 
 
13.2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
14 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
14.1 – Mesmo se tratando de uma contratação com baixa complexidade de objeto e o baixo 
valor a ser contratado, não havendo necessidade de requisitos complementares, pactuação de 
níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de soluções alternativas, ainda 
assim, segue em anexo o Estudo Técnico Preliminar elaborado. 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - Poderá a Secretaria Municipal de Infraestrutura revogar o presente Processo, no todo ou 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado.  
15.2 – A Secretaria Municipal de Infraestrutura deverá anular o presente Processo, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
15.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº. 14.133/21.  
15.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
15.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do 
órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
15.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento 
ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
16 - DO FORO 
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Farias Brito/CE para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
Farias Brito/CE, 30 de abril de 2026. 

 
 
 

________________________________ 
Etienne Schumacher Carvalho Soares 

Ordenador(a) de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ORÇAMENTO BÁSICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



01

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO (PROJETO, URBANISTICO,

ELÉTRICO E DRENAGEM) DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E

URBANIZAÇÃO DE RUAS NO DISTRITO DE QUINCUNCÁ 

9.469,68 40,61%

02

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO (PROJETO, URBANISTICO,

ELÉTRICO, DRENAGEM E ESTRUTURAL) REVITALIZAÇÃO

DO PORTAL DO PADRE CICERO NA VILA UMARI NO

MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE.

13.846,90 59,39%

23.316,58 100,00%

PLANILHA RESUMO 

TOTAL=

DESCRIÇÃO/LOCALITEM

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

DE ENGENHARIA, VISANDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVO DE

CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA COM URBANIZAÇÃO DE RUAS NO DISTRITO DE QUINCUNCÁ

E REVITALIZAÇÃO DO PONTAL DO PADRE CICERO NA VILA UMARI NO MUNICIPIO DE FARIAS

BRITO/CE.

PREÇO TOTAL (R$) %



BDI=24,94%

1.0

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO (PROJETO, URBANISTICO,

ELÉTRICO E DRENAGEM) DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E

URBANIZAÇÃO DE RUAS NO DISTRITO DE QUINCUNCÁ 

R$ 9.469,68

1.1 EQUIPE TÉCNICA R$ 7.990,68

1.1.1 I8583 SEINFRA ENGENHEIRO PLENO HxMÊS 0,11 21.959,24 R$ 27.435,87 R$ 3.017,95

1.1.2 I8584 SEINFRA ENGENHEIRO JÚNIOR E/ OU ARQUITETO HxMÊS 0,14 17.326,01 R$ 21.647,12 R$ 3.030,60

1.1.3 I8601 SEINFRA CADISTA HxMÊS 0,08 5.197,50 R$ 6.493,76 R$ 519,50

1.1.4 I8592 SEINFRA TOPOGRAFO HxMÊS 0,08 6.696,79 R$ 8.366,97 R$ 669,36

1.1.5 I8595 SEINFRA AUXILIAR DE TOPOGRAFIA HxMÊS 0,18 3.349,49 R$ 4.184,85 R$ 753,27

1.2 EQUIPAMENTOS R$ 1.479,00

1.2.1 I6040 SEINFRA COMPUTADOR C/ CAD (ALUQUEL) DIA 12,00 21,96 R$ 27,44 R$ 329,28

1.2.2 I8608 SEINFRA EQUIPAMENTOS DE TOPOGRAFIA UNI X MÊS 0,16 2.800,00 R$ 3.498,32 R$ 559,73

1.2.3 I8606 SEINFRA VEICULO LEVE C/ COMBUSTIVEL E MOTORISTA UNI X MÊS 0,07 6.745,98 R$ 8.428,43 R$ 589,99

2.0

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO (PROJETO, URBANISTICO,

ELÉTRICO, DRENAGEM E ESTRUTURAL) REVITALIZAÇÃO DO

PORTAL DO PADRE CICERO NA VILA UMARI NO MUNICIPIO DE

FARIAS BRITO/CE.

R$ 13.846,90

2.1 EQUIPE TÉCNICA R$ 12.215,61

2.1.1 I8583 SEINFRA ENGENHEIRO PLENO HxMÊS 0,18 21.959,24 R$ 27.435,87 R$ 4.938,46

2.1.2 I8584 SEINFRA ENGENHEIRO JÚNIOR E/ OU ARQUITETO HxMÊS 0,18 17.326,01 R$ 21.647,12 R$ 3.896,48

2.1.3 I8601 SEINFRA CADISTA HxMÊS 0,25 5.197,50 R$ 6.493,76 R$ 1.623,44

2.1.4 I8592 SEINFRA TOPOGRAFO HxMÊS 0,15 6.696,79 R$ 8.366,97 R$ 1.255,05

2.1.5 I8595 SEINFRA AUXILIAR DE TOPOGRAFIA HxMÊS 0,12 3.349,49 R$ 4.184,85 R$ 502,18

2.2 EQUIPAMENTOS R$ 1.631,29

2.2.1 I6040 SEINFRA COMPUTADOR C/ CAD (ALUQUEL) DIA 15,00 21,96 R$ 27,44 R$ 411,60

2.2.2 I8608 SEINFRA EQUIPAMENTOS DE TOPOGRAFIA UNI X MÊS 0,18 2.800,00 R$ 3.498,32 R$ 629,70

2.2.3 I8606 SEINFRA VEICULO LEVE C/ COMBUSTIVEL E MOTORISTA UNI X MÊS 0,07 6.745,98 R$ 8.428,43 R$ 589,99

R$ 23.316,58

VINTE E TRÊS MIL, TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS.

VALOR UNI. COM 

BDI

TOTAL  GERAL 1.0+2.0

VALOR TOTAL ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ORÇAMENTO 

CONSOLIDADO

PROP:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE

 028.1 - DESONERADA – TABELA UNIFICADA SEINFRA

COD. UNID QUANT.FONTE

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

ENGENHARIA, VISANDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVO DE CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA

PÚBLICA COM URBANIZAÇÃO DE RUAS NO DISTRITO DE QUINCUNCÁ E REVITALIZAÇÃO DO PONTAL DO PADRE

CICERO NA VILA UMARI NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE.

VALOR UNI.



 028.1 - DESONERADA – TABELA UNIFICADA SEINFRA

Valor(R$) % Valor(R$) %

1.0

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO (PROJETO,

URBANISTICO, ELÉTRICO E DRENAGEM) DE

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E URBANIZAÇÃO

DE RUAS NO DISTRITO DE QUINCUNCÁ  

9.469,68 40,61% 9.469,68 100,00

2.0

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO (PROJETO,

URBANISTICO, ELÉTRICO, DRENAGEM E

ESTRUTURAL) REVITALIZAÇÃO DO PORTAL

DO PADRE CICERO NA VILA UMARI NO

MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

13.846,90 59,39% 13.846,90 100,00

23.316,58 100,00% 9.469,68 40,61% 13.846,90 59,39%

9.469,68 40,61% 23.316,58 100,00%T  O  T  A  L    ACUMULADO:

T  O  T  A  L    GERAL:

2ª MÊS

%

VINTE E TRÊS MIL, TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS.

PROP:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

1ª MÊS

TOTAL

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA,

VISANDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVO DE CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA COM

URBANIZAÇÃO DE RUAS NO DISTRITO DE QUINCUNCÁ E REVITALIZAÇÃO DO PONTAL DO PADRE CICERO NA VILA

UMARI NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE.

ITEM DESCRIÇÃO



Unidade Coeficiente Preço Total

I8583 ENGENHEIRO PLENO HxMÊS 1,0000 21.959,2400 21.959,2400

Total: 21.959,2400

21.959,24

INCLUSO

0,00

21.959,24

Unidade Coeficiente Preço Total

I8584 ENGENHEIRO JUNIOR HxMÊS 1,0000 17.326,0100 17.326,0100

Total: 17.326,0100

17.326,01

INCLUSO

0,00

17.326,01

Unidade Coeficiente Preço Total

I8601 CADISTA HxMÊS 1,0000 5.197,5000 5.197,5000

Total: 5.197,5000

5.197,50

INCLUSO

0,00

5.197,50

Unidade Coeficiente Preço Total

I8592 TOPOGRÁFO HxMÊS 1,0000 6.696,7900 6.696,7900

Total: 6.696,7900

6.696,79

INCLUSO

0,00

6.696,79

Unidade Coeficiente Preço Total

I8595 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA HxMÊS 1,0000 3.349,4900 3.349,4900

Tabela de Custos - Versão 028.1 DESONERADA

Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor BDI:

Valor Geral:

I8595 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA (MÊS)

MAO DE OBRA

I8592 TOPOGRÁFO (MÊS)

MAO DE OBRA

Valor Geral:

I8601 CADISTA (MÊS)

MAO DE OBRA

Total Simples:

Valor Geral:

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor BDI:

Valor Geral:

I8583 - ENGENHEIRO PLENO - SUPERVISOR (MÊS)

MAO DE OBRA

Encargos Sociais:

Valor BDI:

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

ENGENHARIA, VISANDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVO DE CONSTRUÇÃO DE

UMA PRAÇA PÚBLICA COM URBANIZAÇÃO DE RUAS NO DISTRITO DE QUINCUNCÁ E REVITALIZAÇÃO DO

PONTAL DO PADRE CICERO NA VILA UMARI NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE.

I8584 - ENGENHEIRO JÚNIOR E/ OU ARQUITETO (MÊS)

MAO DE OBRA

Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor BDI:



Total: 3.349,4900

3.349,49

INCLUSO

0,00

3.349,49

Unidade Coeficiente Preço Total

I6040 COMPUTADOR C/ CAD (ALUGUEL) UNI x MÊS 1,0000 2.800,0000 2.800,0000

Total: 2.800,0000

2.800,00

INCLUSO

0,00

2.800,00

Unidade Coeficiente Preço Total

I8606 VEICULO LEVE C/ COMBUSTIVEL E MOTORISTA UNI x MÊS 1,0000 6.745,9800 6.745,9800

Total: 6.745,9800

6.745,98

INCLUSO

0,00

6.745,98

Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor BDI:

Valor Geral:

Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor BDI:

Valor Geral:

I8606 VEICULO LEVE C/ COMBUSTIVEL E MOTORISTA (UNI X MÊS)

MAO DE OBRA

Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor BDI:

Valor Geral:

I6040 COMPTADOR C/ CAD (ALUGUEL) (DIA)

MAO DE OBRA



ISS  5% (CONSIDERADO SOBRE 50% DO VALOR DA OBRA)

( 1 + AC + S +  ) x ( 1 + DF ) x ( 1 + L )

( 1 + 4,01   + 0,40 +  ) x ( 1 + 1,11 ) x ( 1 + 7,3

BDI 24,94%

2,50 + 2,70 ) )

- 1

( 1 - ( 0,65 + 3,00 +

BDI = (
0,56

)

1

( 1 - ( I1 + I2 + I3

CÁLCULO DO BDI

BDI = (
R

) -

) )

I 3 2,50

1.4 CPRB ( 2,70%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 2,70

TOTAL DO GRUPO C  8,85

GRUPO C IMPOSTOS

I 1 PIS 0,65

I 2 COFINS 3,00

L LUCRO 7,30

TOTAL DO GRUPO B  7,70

TOTAL DO GRUPO A   5,68

GRUPO B BENEFÍCIO

G GARANTIA/SEGUROS 0,40

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, VISANDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICOS E

EXECUTIVO DE CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA COM URBANIZAÇÃO DE RUAS NO DISTRITO DE QUINCUNCÁ E REVITALIZAÇÃO DO PONTAL DO PADRE CICERO NA VILA

UMARI NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE.

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇOS COM DESONERAÇÃO

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,11

R RISCOS 0,56

PARÂMETROS ADOTADOS

GRUPO A DESPESAS INDIRETAS

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01



MENSALISTAS

%

16,80 16,80

0,00 0,00

1,50 1,50

1,00 1,00

0,20 0,20

0,60 0,60

2,50 2,50

3,00 3,00

8,00 8,00

48,36 19,04

17,85 0,00

3,71 0,00

0,87 0,66

11,03 8,33

0,07 0,05

0,74 0,56

1,59 0,00

0,11 0,08

12,35 9,33

0,04 0,03

10,70 8,09

5,52 4,17

0,13 0,10

1,72 1,30

2,87 2,17

0,46 0,35

8,58 3,55

8,12 3,20

0,46 0,35

84,44 47,48TOTAL (A+B+C+D)

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ENGENHARIA, VISANDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVO DE CONSTRUÇÃO DE 

UMA PRAÇA PÚBLICA COM URBANIZAÇÃO DE RUAS NO DISTRITO DE QUINCUNCÁ E REVITALIZAÇÃO DO 

PONTAL DO PADRE CICERO NA VILA UMARI NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE.

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

C3 FÉRIAS  INDENIZADAS

C4 DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA

C5 INDENIZAÇÃO  ADICIONAL

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

B9 FÉRIAS GOZADAS

B10 SALÁRIO  MATERNIDADE

C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO

B5 LICENÇA  PATERNIDADE

B6 FALTAS  JUSTIFICADAS

B7 DIAS DE CHUVAS

B2 FERIADOS

B3 AUXILIO  ENFERMIDADE

B4 13º SALÁRIO

B1 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

A5 SEBRAE

A6 SALÁRIO  EDUCAÇÃO

A7 SEGURO DE ACIDENTES

A8 FGTS

B ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 028.1 (DESONERADA)

CÓDIGO DESCRIÇÃO
TABELA 028.1

HORISTAS

%

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

A1 INSS



PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE

ITEM UNID QUANT.

1.0

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO

(PROJETO, URBANISTICO, ELÉTRICO E

DRENAGEM) DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA

E URBANIZAÇÃO DE RUAS NO DISTRITO

DE QUINCUNCÁ 

1.1 EQUIPE TÉCNICA

1.1.1 ENGENHEIRO PLENO HxMÊS 0,11

1.1.2 ENGENHEIRO JÚNIOR E/ OU ARQUITETO HxMÊS 0,14

1.1.3 CADISTA HxMÊS 0,08

1.1.4 TOPOGRAFO HxMÊS 0,08

1.1.5 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA HxMÊS 0,18

1.2 EQUIPAMENTOS

1.2.1 COMPUTADOR C/ CAD (ALUQUEL) DIA 12,00

1.2.2 EQUIPAMENTOS DE TOPOGRAFIA UNI X MÊS 0,16

1.2.3
VEICULO LEVE C/ COMBUSTIVEL E

MOTORISTA
UNI X MÊS 0,07

2.0

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO

(PROJETO, URBANISTICO, ELÉTRICO,

DRENAGEM E ESTRUTURAL)

REVITALIZAÇÃO DO PORTAL DO PADRE

CICERO NA VILA UMARI NO MUNICIPIO DE

FARIAS BRITO/CE.

2.1 EQUIPE TÉCNICA

2.1.1 ENGENHEIRO PLENO HxMÊS 0,18

2.1.2 ENGENHEIRO JÚNIOR E/ OU ARQUITETO HxMÊS 0,18

2.1.3 CADISTA HxMÊS 0,25

2.1.4 TOPOGRAFO HxMÊS 0,15

2.1.5 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA HxMÊS 0,12

2.2 EQUIPAMENTOS

2.2.1 COMPUTADOR C/ CAD (ALUQUEL) DIA 15,00

2.2.2 EQUIPAMENTOS DE TOPOGRAFIA UNI X MÊS 0,18

2.2.3
VEICULO LEVE C/ COMBUSTIVEL E

MOTORISTA
UNI X MÊS 0,07

DESCRIÇÃO

MEMÓRIA DE CALCULO DE QUANTITATIVOS

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA,

VISANDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVO DE CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA COM

URBANIZAÇÃO DE RUAS NO DISTRITO DE QUINCUNCÁ E REVITALIZAÇÃO DO PONTAL DO PADRE CICERO NA VILA

UMARI NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE.



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

MODELO DECLARAÇÕES  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 2026.05.05.2 
 
 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n.º 
............................, por intermédio do seu representante legal, o(a) 
Sr.(a)................................ portador(a) da Carteira de identidade n.º .......................... e 
CPF n.º ..........................................., DECLARA que: 
 
a) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 
 
b) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta; 
 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 
 

 
Local e data 

 
............................................................................... 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Farias Brito/CE, por intermédio do(a) 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, e a empresa 
................................., para o fim que nele se declara 

 
O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, por intermédio do(a) Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, neste ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr.(a) .................................., inscrito(a) no CPF n.º ..............................., 
apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
.........................................................., estabelecida no(a) 
................................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
..................................., neste ato representada por ......................................................, 
inscrito(a) do CPF n.º .........................................., apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, oriundo da Dispensa de Licitação n.º 2026.05.05.2, 
em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Conforme as prescrições do art. 75, I, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a). 
........................., Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
1.1O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a 
prestação dos serviços técnicos de engenharia, visando à elaboração dos projetos básico e 
executivo de construção de uma praça pública com urbanização de ruas no Distrito de 
Quincuncá e revitalização do Pontal do Padre Cícero na Vila Umari, Município de Farias 
Brito/CE. 
1.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 
1.2.1. Projetos; 
1.2.2. Aviso da Dispensa de Licitação; 
1.2.3. Proposta da CONTRATADA; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses,sendo que os serviços deverão 
ser executados e concluídos dentro do prazo de 02 (dois) meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021, ou enquanto decorrer a prestação 
dos serviços dentro da vigência do mesmo. 
3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

3.1.2. Considerando a natureza continuada dos serviços contratados, será permitida a 
prorrogação contratual nos termos do art. 107 da lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do ........................, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
............................................... 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....................................). 
6.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os 
serviços executados e medições apresentadas e atestadas pela fiscalização da CONTRATANTE. 
6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 
da data do orçamento estimado. 
6.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, 
descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste. 
6.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.8.1. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
6.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

6.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
6.13. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, devendo ser formalizado por meio de ato administrativo. 
6.14. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos; 
6.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
6.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
6.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143, da Lei Federal n.º 14.133/2021; 
6.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos; 
6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
6.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
6.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.  
6.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
6.12. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
6.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
6.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

6.15. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis; 
6.15.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra 
ou serviços de engenharia contratados. 
6.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
6.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado. 
6.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
6.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
7.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
7.7. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal n.º 
14.133/2021; 
7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da CONTRATADA;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  
7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
7.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
7.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na Dispensa de Licitação;  
7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021; 
7.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for 
solicitado, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal n.º 14.133/2021; 
7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 
7.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
7.25. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do projeto. 
7.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
CONTRATANTE. 
7.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar 
ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
7.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
CONTRATANTE. 
7.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
7.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação. 
7.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
7.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento 
dos serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto. 
7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
7.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
7.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
7.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto 
aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação etc.). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
9.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021); 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021); 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
9.2.4. Multa: 
9.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
9.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  
9.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021) 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021) 
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021). 
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
9.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
9.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o 
Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 
2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência 
poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
10.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
10.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos 
artigos 138 e 139 da referida lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA  
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos 
do ..............................., previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 
................................ 
 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
13.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município de Farias Brito, em atenção à Lei n.º 
12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, § 1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Farias Brito/CE, ............................................. 

 
 

............................................................ 
CONTRATANTE 

 
............................................................ 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) ................................................................................ CPF ......................................... 
 
2) ................................................................................ CPF ......................................... 
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